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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES 

A CorLssji o d 
ç 
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Sala das Sess6e oloj..j °1 1)11 

PRESIDkiNTE. 

CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO D. L2I N2 Otf /97. 

FIEV04 AS LEIS MUNIOIPAIS 01 HE 26 DE 

DEZEMBRO DE 1993; 02 DE 28 DE JUNHO DE 1994; 

03 DE 05, DE S222MBR0 DE 1995; 04 DE 06 DE JU 

MO DE 1996, 1634 de 04 de DSIZZarl0 DE 1991 E 
DL OUTRAS P2OVID2NCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhaes, -Jletndo de Minas Ge-

rais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Picam revogadas as leis Complementares Mu 

nicipais de nag 01, de 26 de dezembro de 1993; 02 de 28 de junho de ' 

1994; 03 de 05 de setembro de 1995; 04 de 06 de julho de 13 6, hem co-

mo a Lei municipal n2 1.634, de 04 de dezembro de 1991, em teu inteiro 
teor. 

Art. 22 - At4 que sejam implantadas a nova estrutu-

ra Administrativa e a Lei de cargos e salários, os atuais servidores ' 

continuara° a exercer as mesmas atividades, sem prejuizo de nova dele-

gação de atribuiçoes, que poderg. ser efetuada atraves de Decreto do ''‘) 

der Executivo. 
Art. 32 Fica o Prefeito Municipal autorizado a con-

ceder abono complementar de emerggncia enquanto durar o processo de tm 

plantação da Lei de cargos e salários e dá estrutura administrativa. 

42 - 2icam suspensas as frias-prâmio at4 que' 

sejam promulgadas as leis necessárias à regularizaçao dos serviços ad-

ministrativos e os direitos e deveres dos servidores pliblIcos. 

Art. 52 - Ficam assegurados os direitos e vantagens 

adquiridos pelos servidores Municipais. 

Art. 62 - 2ica o 2refeito Municipal autorizado, ao 

implantar a nova estrutura, efetuar a readaptaçao de Pessoal conforme' 

determinar a Lei. k Art. 72 - Esta Lei acatará a Douta '3entença proferi 
da pelo juizo de Direito da Uaaarca de Guanhges, Processo ng 6524/0016/ 

0492 de Açao Civil Ptíblica, requerida pelo Mínisterio 

c - c 
i 

Aprovado em  j - „e_ 24-  discussão 
Sala das sessões / !2_2  -

PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 82 . 3sta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrgrio. 

Prefeitura Municipal de Gaanhães, aos 20 de janei—

ro de 1997. 

A. 
Comissão f;V: 

Legislaçãn, 3ustiça 
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Sala das Sessões. 
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A comissão de Legislação de justiça e Redaçã8 

Solicita ao Sr. Presiue.L.tc,,digo, devolve o 

projeto a 1/15,11 , por entender que a compeIencia 

para emitir parecer sobre o projeto de Lei , pertence 

a tiomiss.o de Serviços Publicos Municipais , conforWft 

determina o art. 'a do regimento interno. 

Guannaes, 27 de janeiro de 1997 

CIAÁ- (Yieu

Comissão de: 
Serviços Públicos O.

Municipais 
,Sala das SessõesZ1-1P-t" ‘I 

PRI£511) N" 

A C=SX0 "32 32-2,V7r.:C3 OU apos o 1evido 

estudo e discussão deste projeto de Lei, decidiu 2e:a sua alro 

vano, respeitando a wlenda supressiva do art. 7Q do presente"-

Projeto. 
"rupr en, en de fevereiro de 1997. 
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